
PORTARIA Nº 088/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Jefferson Lucas da Costa
Pereira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 088/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Jefferson Lucas da Costa Pereira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – Jefferson Lucas da Costa Pereira, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jefferson-lucas-da-costa-pereira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jefferson-lucas-da-costa-pereira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-088-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-jefferson-lucas-da-costa-pereira/


PORTARIA Nº 086/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Luiza Hilda da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 086/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Luiza Hilda da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – LUIZA HILDA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL (PCD), 30 Horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-luiza-hilda-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-086-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-luiza-hilda-da-silva/


PORTARIA Nº 085/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Vinicius Sátiro de Azevedo
Dantas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 085/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Vinicius Sátiro de Azevedo Dantas

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – VINICIUS SÁTIRO DE AZEVEDO DANTAS, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-vinicius-satiro-de-azevedo-dantas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-vinicius-satiro-de-azevedo-dantas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-085-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-vinicius-satiro-de-azevedo-dantas/


 

PORTARIA Nº 087/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Sarah Apoliana da Silva
Bandeira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 087/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Sarah Apoliana da Silva Bandeira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – SARAH APOLIANA DA SILVA BANDEIRA, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 30 Horas, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de março de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-sarah-apoliana-da-silva-bandeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-sarah-apoliana-da-silva-bandeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-087-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-sarah-apoliana-da-silva-bandeira/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 083/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor João Maria Martins,ocupante do cargo de Motorista na
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma diária), com o valor global de R$ 230,00 (duzentos e
trinta reais), em virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Fortaleza/CE, para conduzir um
paciente para consulta médico no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 4500 – Passaré,
Fortaleza – CE, 60861-634, com data prevista para saída às 22:00h do dia 13 de março e volta às
22:00h do dia 14 de Março de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº
002/2022, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de março de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-083-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 084/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraLucineide Inácio Saldanha,ocupante do cargo Subcoordenadora
de Projetos Sociais, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude do
deslocamento da mesma até a cidade de Ruy Barbosa/RN, para acompanhar os idosos para
participação de atividade de cultura e dança do centro de convivência de idosos da cidade de Ruy
Barbosa, com saída prevista para às 05h00min (cinco horas) do dia 13 de março de 2022, e retorno
previsto para às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos) do dia 13 de março de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 003/2022, da Secretaria Municipal do
Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-084-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Adriana Mendonça da Silva
Araújo

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 082/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Adriana Mendonça da Silva Araújo

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – ADRIANA MENDONÇA DA SILVA ARAÚJO, inscrito (a) no
CPF sob nº , ocupante do Cargo em efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 08

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-adriana-mendonca-da-silva-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-adriana-mendonca-da-silva-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-082-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-adriana-mendonca-da-silva-araujo/


de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Henrique Rainiê Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 081/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Henrique Rainiê Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – HENRIQUE RAINIÊ SILVA, inscrito (a) no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em efetivo de PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação e

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-henrique-rainie-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-081-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-henrique-rainie-silva/


Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 080/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Paula Francinete Fernandes
Avelino

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 080/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Paula Francinete Fernandes Avelino

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-080-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-paula-francinete-fernandes-avelino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-080-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-paula-francinete-fernandes-avelino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-080-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-paula-francinete-fernandes-avelino/


RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – PAULA FRANCINETE FERNANDES AVELINO, inscrita no CPF sob nº ,
para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE PROTOCOLO, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 08
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 –
“Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Concurso Público Municipal –
Edital 001/2019”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal – Edital
001/2019”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-001-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso das atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica deste Município, com fundamento na Lei nº
804/2018, faz a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, classificados no Concurso
Público Municipal, homologado em 23 de agosto de 2019:

 

1. Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer ao Departamento de
Pessoal e Recurso Humanos desta Prefeitura, no endereço: Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 –
Centro, Lajes/RN, Edifício Sede da Prefeitura de Lajes, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta
publicação, apresentando todos os documentos abaixo relacionados, cópias e os originais e exames
médicos, conforme item 5.1 do Edital de Abertura do Concurso Público.

a) Apresentar cópia de documento de identificação com foto. Serão considerados os seguintes
documentos de identificação que contenham foto:

I. Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos comandos Militares, pelos
Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens,
conselhos, etc.);

II. Certificado de reservista;

III. Carteira de trabalho e previdência social;

IV. Carteira nacional de habilitação.

b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste
Edital;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais;

d) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato
brasileiro, do sexo masculino;

e) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função, comprovado
através da entrega do atestado ASO (Atestado de Saúde Mental);

f) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho; g)
Haver sido aprovado e classificado no Concurso Público;

h) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;

i) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

j) Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou
outros Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

k) Apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer
a profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;

l) Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o
candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si



aplicada a pena de demissão;

m) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

n) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Polícia Federal;

2. O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, conforme preceitua
a Lei Complementar nº 001 de 25 de setembro de 1997, implicará na perda do direito à posse e de
qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital

3. Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 08:00 às 12:00, de
segunda à sexta-feira.

4. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

ANEXO

 

Convocação dos Profissionais Aprovados no Concurso Público, edital n° 001/2019;

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

CARGO: AUDITOR FISCAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
3º THIAGO REGIS DA JUSTA RIBEIRO 141787-1

 

CARGO: PEDAGOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
3º VICTOR POLLANSKY VARELA DE LIMA 145041-6

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
5º THAYANE JESSYCA ALVES DOS SANTOS 142998-1
6º MARIA MILENA DE SOUZA MAURICIO 142731-9

 

CARGO: PSICOLÓGO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
6º ERICA JULIANA DE MACEDO BEZERRA 140734-0



7º MAURICIO DE CAMARGO BARROS 140928-4
8º BRUNA LIMA DA SILVA 142101-3

 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
4º FRANCISCO ROGÉRIO CARLOS AMARAL 140600-0

 

CARGO: MÉDICO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
4º STERFERSON LAMONIER DE OLIVEIRA DANTAS 145041-6

 

CARGO: PROF. ENSINO INFANTIL (PCD)
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
2º LARISSA FEITOSA MOURA 142439-1
3º LUIZA HILDA DA SILVA 140918-0

 

CARGO: PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
17º SARAH APOLIANA DA SILVA BANDEIRA 143830-0

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
6º LUCIANA FIRMINO DO NASCIMENTO AZEVEDO 142877-3

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
7º GEOVANI PINTO XAVIER 142223-7

 

CARGO: FISCAL SANITÁRIO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
4º DANIELA KARINE DA SILVA 142387-0

 

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
4º NATAN DE OLIVEIRA DUARTE 143002-8

 



CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
3º VINICIUS SATIRO DE AZEVEDO DANTAS 140266-6
4º JUAN DIEGO MARTINS DA COSTA CRUZ 144507-6

 

CARGO: TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
4º JEFFERSON LUCAS DA COSTA PEREIRA 141001-7

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 08 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


